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ANEXO II – PLANO DE TRABALHO
EDITAL Nº XX/2025
(TIMBRE DA PREFEITURA)


1. DADOS CADASTRAIS CONCEDENTE
 
	1.1 Órgão/Entidade Proponente:
	1.2 CNPJ:

	Secretaria de Estado da Retomada
	37.992.607/0001-05

	1.3 Endereço: Rua 82, nº 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 2º Andar, Ala Leste, Setor Central

	1.4 Cidade:
	1.5 UF:
	1.6 CEP:
	1.7 DDD/Telefone:

	Goiânia
	GO
	74.015-908
	(62) 3201-5255

	1.8 E-mail: cesar.moura@goias.gov.br
	1.9 Site: www.retomada.go.gov.br

	1.10 Nome do Responsável pela instituição:
	1.11 CPF:

	 
 
Cesar Augusto de Stokeviciene Moura
	587.145.881-53

	
	1.12 C.I (Órgão Expedidor):

	
	3100305 SSP-GO

	1.13 Endereço:

	Rua 82, nº 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 2º Andar, Ala Oeste, Setor Central

	1.14 Cidade:
	1.15 UF:
	1.16 CEP:
	1.17 DDD/Telefone:

	Goiânia
	GO
	74.015-908
	(62) 3201-5255

	1.18 E-mail: cesar.moura@goias.gov.br
	1.19 Site: https://www.retomada.go.gov.br/


 
2. DADOS CADASTRAIS - CONVENENTE
 
	2.1 Órgão/Entidade Proponente:
	2.2 CNPJ:

	Município de _____
	_____

	2.3 Endereço:

	______

	2.4 Cidade:
	2.5 UF:
	2.6 CEP:
	2.7 DDD/Telefone:

	_____
	_____
	_____
	___________

	2.8 E-mail:
	2.9 Site:

	___________
	----------

	2.10 Nome do Responsável pela instituição:
	2.11 CPF:

	---------------
	_____________

	
	2.12 C.I (Órgão Expedidor):



	 
	____________

	2.13 Endereço

	__________________

	 
2.14 Cidade:
	2.15
UF:
	 
2.16 CEP:
	 
2.17 DDD/Telefone:

	 
	GO
	 
	 

	2.18 E-mail:
	2.19 Site:


 
3. DADOS CADASTRAIS - GESTOR (A) DO CONVÊNIO
 
	3.1 Nome:
	3.2 CPF:

	 
	 

	3.3 Vínculo com Convenente: Prefeito Municipal de -----------

	3.4 Cidade:
	3.5 UF:
	3.6 CEP:
	3.7 DDD/Telefone:

	 
	 
	 
	 

	3.8 E-mail:


 
4. DESCRIÇÃO DO OBJETO
 
	4.1 Título do Projeto:
	4.2 Vigência do convênio:

	 
Apoio à__________
	Início
	Término

	
	Após a subscrição do Convênio
	06 (seis) meses após a outorga do Convênio

	4.3 Objeto do Convênio:

	Objeto é o produto do convênio, observados o programa de trabalho e as suas finalidades. Deve ser o mais sucinto possível, sem expressar quantitativos. Definida por verbo – Implantar, Participar, Desenvolver, Instalar, Realizar, etc. O objeto sobre qual a ação exerce e os requisitos, restrições ou condições que complementam a ação do objeto (de público alvo, de tempo, de local, de qualidade, de área de aplicação, etc). É comum que o objetivo geral seja igual ao título do projeto. 


	4.4 Justificativa:

	Fundamentar, com a promoção e fomento das políticas públicas de geração de emprego e renda, bem como desenvolvimento socioeconômico e humano, além do comércio cultural, com o objetivo fim, a viabilidade de empregos diretos e indiretos, além da elevação de renda econômica local, embasado em indicadores de eventos/edições anteriores a pertinência e relevância do projeto como resposta a um problema ou necessidade identificada de maneira objetiva. Deve haver ênfase em aspectos qualitativo e quantitativo (porcentagens e números), evitando-se dissertações genéricas sobre o tema.
Falar dos indicadores de número de pessoas que esperam abranger, convênios em andamento sobre o tema, histórico de projetos já implementados e seus resultados, equipe disponível para execução do projeto, citando a qualificação técnica e capacidade operacional desta.



 
	4.5 Caracterização dos Interesses Recíprocos:
 
Fundamentar a justificativa do convênio, demonstrando que a parceria entre as partes é mutuamente benéfica e essencial para o cumprimento do interesse público.
 
 
 

	4.6 Público-alvo:
	 

	
Descrever, objetivamente, o público-alvo que será alcançado pelo projeto.

 
 
	 

	4.7 Objetivos a serem alcançados:
	 

	4.7.1 Objetivo geral, sucinto:

Descrever de forma clara, objetiva e sucintamente, os resultados parciais e o impacto final esperado com o desenvolvimento do projeto. Não deve se expressar metas e/ou objetivos numericamente aqui. O objetivo deve responder as perguntas “O que fazer? Para quem? Onde? Para que fazer?”
 
Objetivos específicos:
 
Os objetivos específicos correspondem a um detalhamento mais minucioso do objetivo geral e visam o entendimento do que o projeto se propõe a implantar, os feitos desejados com a sua execução (quantitativa, em porcentagem ou numericamente, e qualitativamente) e o produto final após a conclusão do mesmo.
	 

	4.8 Resultados esperados:
	 

	 
 Indicar e quantificar metas, etapas, produtos e resultados esperados de modo a permitir a verificação de seu cumprimento, além da identificação dos beneficiários (direta e indiretamente) do projeto. 
As metas devem dar noção da abrangência da ação a ser realizada e estão estritamente relacionadas aos objetivos específicos. 
As etapas correspondem às ações que serão necessárias ao cumprimento da meta, podendo ser mais de uma relacionada à mesma meta.
Os produtos são os resultantes das etapas, expressas tanto nos aspectos qualitativos quanto nos quantitativos.
O resultado é menos abrangente e subjetivo, denotando o impacto que o produto entregue pela etapa exerce sobre os objetivos. Deve ser expresso em porcentagem/numericamente, tendo como referência um número inicial. Exemplo: Aumentar em 15% o número de frequentadores no evento, tendo como referência o público na edição do ano passado de 500 pessoas.

 
 
	 

	4.9 Metas a serem atingidas.
 
As Metas a Serem Atingidas" em um convênio estabelece os objetivos concretos e mensuráveis que devem ser alcançados ao longo da execução do projeto. As metas funcionam como parâmetros para avaliar a eficiência, eficácia e efetividade da parceria, garantindo que os recursos públicos sejam aplicados corretamente e resultem em benefícios para a sociedade.
 
 
 
4.10 Definição dos Indicadores
 
Definir os indicadores de desempenho e formas de comprovação. 

4.11 CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL DA PROPONENTE

 Demonstração da capacidade técnico-operacional por meio de descrição minuciosa das experiências prévias na realização de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, informando, ainda, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. Não é permitido ao PROPONENTE subcontratar a realização/execução do evento.
Este relato não substitui a necessidade do Anexo VII – Declaração de capacidade administrativa, técnica e gerencial para a execução do plano de trabalho.

	 


 
5. PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO/ORÇAMENTO
 
	5.1 Plano de Aplicação

	EXERCÍCIO
	TIPO DE DESPESA
	CONCEDENTE (R$)
	PROPONENTE (R$)
	TOTAL (R$)

	 
2025
	 
Contratação Geral
	R$
	 
R$
 
	R$


 
 
	5.2 Orçamento Detalhado

	 
Item
	 
Especificações
	 
Quantidade
	Unidade de medida
	 
Valor Unitário
	 
Valor Total

	5.2.1
	 
	 
	 
	R$
	R$

	5.2.2
	 
	 
	 
	R$
	R$

	5.2.3
	 
	 
	 
	R$
	R$

	 
	TOTAL
	 
	 
	 
	R$


 
5.3. O apoio ofertado pelo CONCEDENTE terá como finalidade precípua itens relacionados com estruturas, como definido no objeto do ajuste, não fazendo jus à utilização do repasse para itens relacionados a shows.
 
6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
6.1. O CONCEDENTE se responsabiliza pelos repasses abaixo:
 
	REPASSE

	EXERCÍCIO
	PARCELA ÚNICA

	2025
	R$


6.2. Conforme a tabela supra, o desembolso será realizado após a subscrição do Convênio.
6.3. O CONVENTE se responsabiliza pelos repasses abaixo:
 
	REPASSE

	EXERCÍCIO
	PARCELA ÚNICA

	2025
	R$


 
 
7. OBSERVAÇÕES GERAIS
7.1. O Município de ______ será a entidade realizadora das __________, que ocorrerá nos dias __________.
7.2. O Município de ________ será responsável pelo planejamento, coordenação e acompanhamento do evento, cumprindo todo o disposto no Plano de Trabalho.
7.3. O Município de _______ ficará responsável por todos os ônus e obrigações concernente à legislação fiscal, social, tributária, trabalhista e previdenciária acaso decorrente da execução do objeto do convênio.
 
8. DECLARAÇÃO
8.1. Na qualidade de representante da Convenente, venho declarar à Secretaria de Estado da Retomada de Goiás que:
a) O Município de _______ informará à Secretaria de Estado da Retomada - SER, a qualquer tempo, durante a execução do instrumento, as ações desenvolvidas para viabilizar os eventos.
b) O Município de _________ irá prestar contas dos recursos transferidos pela concedente destinados à consecução do objeto do convênio.
c) O Município de ________ irá receber e movimentar recursos exclusivamente em conta corrente bancária aberta somente para fins do eventual Convênio a ser firmado.
d) O Município de _________ irá operacionalizar o objeto, estando ainda ciente da obrigação de seguir as normas legais e estando ciente de que a Secretaria de Estado da Retomada - SER, não presta consultoria jurídica, técnica, contábil, financeira ou operacional.
e) O Município de _____________ não possui, em seu corpo diretivo, servidores da Administração Pública Estadual ou parentes de até segundo grau, sanguíneos ou afins, de servidores da Secretaria de Estado da Retomada - SER ou de diretores, presidentes, secretários ou outros cargos da alta administração do poder público Estadual.
f) Declaramos, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que os servidores envolvidos com o Convênio e respectivos cônjuges ou companheiros não são membros do Poder Legislativo da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
g) Declaramos, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que o Município de _________ não tem Dívidas com o Poder Público e Inscrição nos Bancos de Dados Públicos ou Privados de Proteção ao Crédito.
h) O Município de ________não possui nenhum impedimento legal para realizar o presente convênio.
i) Informo que possuo todos os documentos originais referentes às cópias simples de documentos apresentados (cópias de certidões, comprovantes de RG, CPF, contrato social, comprovantes de residência e outros) e que os apresentará a Secretaria de Estado da Retomada - SER quando solicitado e, antes da assinatura da Parceira, para fins de conferência.
 
 
 
 
 
 
Ante o exposto, pede-se APROVAÇÃO do Plano de Trabalho.
 
 
 
Prefeito Municipal de ---
 
 
 
Esta Secretaria de Estado da Retomada - SER APROVA o Plano de Trabalho, por seu representante que subscreve.
 
 
 
 
César Augusto Sotkeviciene Moura
Secretário de Estado da Retomada


Rua 30 c/ rua 04, s/n, Bl.A, 2º Andar do Centro de Convenções de Goiânia, Centro, Goiânia – GO CEP - 74.015-180 
Telefone: (62) 3201-8100 Fax:(62) 3201-8135 - www.goiasturismo.go.gov.br

